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TERMO DE RETIFICAÇÃO

Retificação do Diário Oficial n° 1144 pg. 14, de 22 de Janeiro
de 2019 referente ao Pregão Presencial nº 004/2019, Edital nº
004/2019. Cujo objeto da presente licitação é a seleção de
proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
objetivando a contratação de empresa no ramo pertinente para
a contratação de empresa no ramo pertinente para a aquisição
de material de consumo - medicamentos (éticos, genéricos e
similares) de “A - Z”, considerando-se o MAIOR PERCENTUAL
DE DESCONTO ofertado em cima dos valores constantes da
tabela “CMED-ANVISA” vigente, com prazo estimado de
consumo para 12 (doze) meses,

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE DESCONTOS

Onde se lê: TIPO: MENOR DESCONTO GLOBAL

Leia-se: TIPO: MAIOR DESCONTO POR LOTE

Considerando que a modificação no edital afeta
inquestionavelmente a formulação das propostas, fica alterada
a data da Sessão Pública para 12/02/19 às 0800h00 (oito)
horas (MS) para a realização do processo licitatório.

Cassilândia, 29 de Janeiro de 2019.

JAIR BONI COGO

PREFEITO MUNICIPAL

__________________________________________________
_____________________________________________

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO - ITEM
FRACASSADO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 156/2018.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 798/2018.

O Pregoeiro do Município de Cassilândia-MS, TORNA
PÚBLICO o fracasso do item nº 05 da licitação realizada no
dia 21 de Dezembro de 2018, às 08h00 (MS), na modalidade
Pregão Presencial nº 156/2018, que objetiva a contratação de
pessoa jurídica no ramo pertinente para a prestação de
serviços de transporte escolar do Município de Cassilândia –
MS, classificada apresentou objeto que não atende o
especificado no edital.

Ante o exposto, o referido item do certame foi declarado
FRACASSADO.

Cassilândia -MS, 29 de janeiro de 2019.

MATHEUS CASARIN LUCENTI GEREMONTE

Pregoeiro
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SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: Leandro Rosa de Souza
SEC. DE ASSISTENCIA SOCIAL:
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